
Município de Conchal-SP
www.conchal.sp.gov.br| R. Francisco Ferreira Alves, 364 - Centro - Conchal-SP| Tel.: (19) 3866-8600

IMPRENSA OFICIAL Secretaria de Gabinete

5.089,02 resultante da exclusão do pagamento da gratificação do Presidente e 
Gestor(a) de Investimentos do ConchalPrev. 

 
Assim, com base nas informações prestadas neste estudo, caberá ao 

Exmo. Senhor Prefeito Municipal analisar e decidir sobre a conveniência e 
oportunidade para envio ou não da matéria a Câmara Municipal de Vereadores. 

  
Prefeitura do Município de Conchal, em 29 de abril de 2025. 

 
 

MARCEL RIBEIRO FADEL 
Secretário de Finanças 

 
De acordo: 

 
ORLANDO CALEFFI JUNIOR 

Prefeito Municipal 
 

Declaração do Ordenador da Despesa 
A que se refere o art. 6º, da Lei Complementar nº 2.456/2025 

 
 

Orlando Caleffi Junior, Prefeito do Município de Conchal, Estado de São 
Paulo, Declara para o atendimento dos art. 15 e 16, II, da Lei Complementar 
nº 101/00, que o Projeto de Lei que “INSTITUI GRATIFICAÇÃO AO 
SERVIDOR DESIGNADO PARA A FUNÇÃO DE PREGOEIRO, EM 
VIRTUDE DO TRABALHO EXTRAORDINÁRIO DESEMPENHADO, DE 
ACORDO COM O ART. 8º DA LEI N° 14.133/21 E DÁ PROVIDÊNCIAS 
CORRELATAS”, não irá gerar aumento de despesas com pessoal. 
 

Por ser expressão da verdade, é o que cumpre declarar. 
 

Prefeitura do Município de Conchal, em 29 de abril de 2025. 
 

 
ORLANDO CALEFFI JUNIOR 

Prefeito Municipal 
 

 
LEI Nº 2.457, DE 29 DE ABRIL DE 2025. 

 
 

“DISPÕE SOBRE A CELEBRAÇÃO DE CONVÊNIO COM A ASSOCIAÇÃO 
FILHAS DE SÃO CAMILO, CONFORME ESPECIFICA.” 

 
 

ORLANDO CALEFFI JUNIOR, Prefeito do Município de Conchal, Estado de São 
Paulo, no uso de suas atribuições legais que lhe são conferidas por Lei, 
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Faz Saber, que a Câmara Municipal aprovou e ele promulga e sanciona a 
seguinte Lei, 
 

Art. 1º - Fica o Poder Executivo autorizado a celebrar 
convênio com a Associação Filhas de São Camilo, cadastrada no CNPJ. sob o 
nº 61.986.402/0014-16, sediada no Hospital e Maternidade Madre Vannini, sito 
na Rua das Angélicas, nº 730, nesta cidade.  

 
§ 1º - O valor a ser repassado é de R$ 456.900,00 

(quatrocentos e cinquenta e seis mil e novecentos reais) de recursos financeiros 
provenientes de emenda parlamentar dos nobres Vereadores, cujo Plano de 
Trabalho foi aprovado pelo Conselho Municipal de Saúde em reunião ordinária 
ocorrida em 28/01/2025, conforme Ata em anexo, que é parte integrante desta 
Lei. 

 
§ 2º - Os recursos recebidos pela Entidade serão 

aplicados em até 12 (doze) meses após a assinatura do Termo de Convênio. O 
dinheiro não utilizado será devolvido ao tesouro municipal acrescido de juros e 
correção, conforme disposto no artigo 73, da Lei 4.320/1964. A aplicação dos 
valores deverá, rigorosamente, atender ao Plano de Trabalho já aprovado. 

 
Art. 2º - Os valores deverão ser depositados em conta 

bancária específica e a prestação de contas também deverá ser realizada em 
separado, devendo ser obedecidas às disposições constantes na Instrução nº 
01/2024, do Tribunal de Contas do Estado de São Paulo. 

 
Art. 3º - Se a entidade não aplicar os recursos 

recebidos conforme proposto, sem a prévia aprovação do Conselho Municipal 
de Saúde, não terá sua prestação de contas aprovada, devendo estornar os 
valores à conta do Município, acrescidos de juros e aplicações financeiras.  

 
Art. 4º – A Entidade fica ciente, de que estará 

impedida de receber recursos municipais no próximo ano, caso não cumpra os 
prazos e critérios estabelecidos na legislação pertinente. 

 
Art. 5º - As despesas decorrentes desta Lei serão 

suportadas por dotação própria do orçamento vigente, suplementadas se 
necessário. 

 
Art. 6º - Esta Lei entra em vigor na data de sua 

publicação, revogadas as disposições em contrário. 
 

 
Prefeitura do Município de Conchal, em 29 de abril de 2025. 

 
 

ORLANDO CALEFFI JUNIOR 
Prefeito Municipal 
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BENEDITO FRANCISCO PEREIRA FILHO         FLÁVIA ZANCHETTA MARIA 
               Secretário Jurídico                                         Secretária de Saúde 

 
Registrada e publicada por afixação em igual data e em quadro próprio. 

 
SALVADOR LEITÃO JUNIOR 

Chefe da Divisão de Atos Oficiais e Ouvidoria 
 
 
 

LEI Nº 2.458, DE 29 DE ABRIL DE 2025. 
 
 

“DISPÕE SOBRE A CELEBRAÇÃO DE CONVÊNIO COM A ASSOCIAÇÃO 
FILHAS DE SÃO CAMILO, CONFORME ESPECIFICA.” 

 
 

ORLANDO CALEFFI JUNIOR, Prefeito do Município de Conchal, Estado de São 
Paulo, no uso de suas atribuições legais que lhe são conferidas por Lei, 

 
Faz Saber, que a Câmara Municipal aprovou e ele promulga e sanciona a 
seguinte Lei, 
 

Art. 1º - Fica o Poder Executivo autorizado a celebrar 
convênio com a Associação Filhas de São Camilo, cadastrada no CNPJ. sob o 
nº 61.986.402/0014-16, sediada no Hospital e Maternidade Madre Vannini, sito 
na Rua das Angélicas, nº 730, nesta cidade.  

 
§ 1º - O valor a ser repassado é de R$ 300.000,00 

(trezentos mil reais), cujo Plano de Trabalho foi aprovado pelo Conselho 
Municipal de Saúde em reunião ordinária ocorrida em 28/01/2025, conforme Ata 
em anexo, que é parte integrante desta Lei. 

 
§ 2º - Os recursos recebidos pela Entidade serão 

aplicados em até 10 (dez) meses após a assinatura do Termo de Convênio. O 
dinheiro não utilizado será devolvido ao tesouro municipal acrescido de juros e 
correção, conforme disposto no artigo 73, da Lei 4.320/1964. A aplicação dos 
valores deverá, rigorosamente, atender ao Plano de Trabalho já aprovado. 

 
Art. 2º - Os valores deverão ser depositados em conta 

bancária específica e a prestação de contas também deverá ser realizada em 
separado, devendo ser obedecidas às disposições constantes na Instrução nº 
01/2024, do Tribunal de Contas do Estado de São Paulo. 

 
Art. 3º - Se a entidade não aplicar os recursos 

recebidos conforme proposto, sem a prévia aprovação do Conselho Municipal 
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